
DELIBERAÇÃO N.º 12- PL/2001

AUTORIZA A TRANSCRIÇÃO DE DEPOIMENTO PARA CONSULTA

A Assembleia da República delibera, nos termos do artigo 129.º do Regimento e 

do n.º 3 do artigo 15.º da Lei 5/93, de l de Março, com as alterações que lhe foram 

introduzidas pela Lei n.º 126/97, de 10 de Dezembro, conceder autorização para o envio 

à Procuradoria-Geral da República de cópia das actas da Comissão de Inquérito n.º 

5/VIII (Apreciação dos Actos do Governo referentes à participação da ENI e da 

IBERDROLA no capital da GALP, SGPS) e documentação anexa, na parte  já 

autorizada pelos depoentes.

Aprovada em 17 de Julho de 2001

O PRESIDENTE DA ASSEMBLEIA DA REPÚBLICA,

(António de Almeida Santos)


